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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 157/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


É com grande satisfação que encaminho, para apreciação e aprovação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº 157/2025, que autoriza o Município de Arroio do Padre a implantar e executar um programa permanente de correção e melhoria da qualidade dos solos em propriedades rurais, por meio da aplicação de insumos próprios para cada situação que se apresentar, com apoio oficial.
Este projeto foi cuidadosamente elaborado com diretrizes claras para sua execução, visando garantir o interesse público, a isonomia no atendimento aos beneficiários e a segurança jurídica dos procedimentos envolvidos. A proposta busca fortalecer os meios de produção das propriedades rurais, reconhecendo que a agricultura é a principal fonte de renda do nosso Município. Ao propor este programa, reafirmamos nosso compromisso com o desenvolvimento sustentável e com o apoio efetivo aos produtores locais.
Cabe destacar que a implantação e manutenção de um programa dessa natureza exige recursos financeiros adequados, além de providências administrativas que assegurem sua transparência e legalidade. Mais do que isso, é essencial que os resultados esperados sejam efetivamente alcançados, promovendo melhorias concretas na produtividade e na qualidade de vida no campo.
A presente iniciativa atende a uma demanda legítima dos agricultores e representa o cumprimento de um compromisso assumido por esta gestão. Estamos certos de que sua aprovação contribuirá significativamente para o fortalecimento da nossa economia rural e para o bem-estar da população.
Diante do exposto, concluo na expectativa de que este projeto de lei seja aprovado por esta Casa, reafirmando nosso empenho em promover políticas públicas eficazes e voltadas ao interesse coletivo.
Sem mais para o momento, renovo meus cumprimentos.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 26 de setembro de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 157, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a implantar e realizar o Programa Municipal de Correção de Solos. 


Art.1º A presente Lei autoriza o Município de Arroio do Padre a implantar e a realizar o Programa Municipal de Correção de Solos mediante distribuição de insumos (calcário, oxido de cálcio e magnésio, gesso agrícola, matéria orgânica (esterco e composto orgânico), fostato natural, super fosfato simples, super fosfato tripulo, fosfato Monoamônico, Fosfato Diamônico, termofosfato, cloreto de potássio, sulfato de potássio e nitrato de potássio). 
Art. 2º O Programa Municipal de Correção de Solos consiste na distribuição de insumos para corretivo e melhorias na qualidade dos solos de propriedades rurais do município de Arroio do Padre, independente se o seu requerente for proprietário ou arrendatário, se atendidas as exigências constantes nesta Lei. 
§ 1º É proibido a concessão dos insumos de que trata esta Lei, a produtores/propriedades que não estiverem localizados no Município de Arroio do Padre. 
§ 2º Senão consideradas exceção à regra disposta no parágrafo anterior, aquelas propriedades que demonstrarem vínculo econômico com o Município de Arroio do Padre. 
§ 3º Para os fins desta Lei será considerado vínculo econômico com o Município de Arroio do Padre a propriedade em que o seu registro, a mesma matrícula no Registro de Imóveis competente, tenha parte no Município de Arroio do Padre e outra parte no Município de divisa.
Art. 3º Serão concedidos pelo Município de Arroio do Padre, os insumos para correção de solo no valor máximo de referência de até 15 (quinze) toneladas de calcário a granel com PRNT mínimo de 60%, durante 01 (um) ano para cada propriedade/grupo familiar, mediante análise e aprovação prévia do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural. 
Parágrafo Único: Eventualmente, se a necessidade de dispor de insumo para a correção do solo da respectiva propriedade (conforme resultado da análise de solo, assim demandar), a concessão do produto poderá ser proporcional, na forma a ser definida. 
Art. 4º O produtor além do atendimento de outros requisitos formais fará jus ao benefício mediante apresentação de laudo técnico de análise do solo e o demonstrativo, com prazo vigente, da quantidade necessária de insumo a ser aplicada na área desejada, devidamente assinado (s) por técnico competente habilitado ou engenheiro agrônomo. 
Art. 5º Como contrapartida do produtor rural a ser beneficiado pelo programa será o custo do transporte do insumo, do estabelecimento fornecedor até a sua propriedade. 
§ 1º O transporte poderá ser realizado até a propriedade do beneficiado, por sua responsabilidade diretamente com o seu veículo ou por ele contratado. 
§ 2º Em havendo interesse do produtor proponente ao beneficiado, o transporte do ou dos insumos poderá ser contratado e disponibilizado pelo Município.
§ 3º Havendo a opção do produtor pelo transporte na forma do §2º deste art., o valor correspondente ao frete deverá ser pago na tesouraria do Município antecipadamente a realização do serviço. 
Art. 6º O custo da análise de solo, das propriedades a serem beneficiadas, será de responsabilidade do produtor, exceto quando este produtor estiver sendo beneficiado pelo programa Terra e Produção, conforme lei n°: 2.280 de 27 de julho de 2021.
§ 1º O transporte do material (terra) objeto da análise até o laboratório será realizado pelo Município, sendo o ponto de coleta a Secretaria Municipal da Agricultura Meio Ambiente e Desenvolvimento. 
§ 2º A análise do material (terra) poderá ser contratada pelo Município com busca e entrega em sua sede ou levada e buscada por este, adotando-se a forma que for entendida mais conveniente no momento da contratação da prestação do serviço. 
Art. 7º A comunicação aos produtores rurais da existência do programa e sua respectiva chamada para inscrição será realizado através de Edital de Chamada Pública onde constarão as regras estabelecidas por esta Lei, definidas para o bom funcionamento do programa. 
§ 1º Não será publicada nova Chamada Pública, enquanto houver produtores interessados em obter o benefício inscritos e ainda não entendidos. 
§ 2º O produtor rural já atendido pelo programa somente poderá ser comtemplado novamente, se não houver outros interessados inscritos. 
Art. 8º No ato de inscrição o produtor rural interessado será orientado a preencher respectivo requerimento, onde constarão a sua identidade, o número de inscrição do Talão de Produtor, o seu endereço e a opção do transporte do insumo, se por meio próprio ou pelo Município. 
Art. 9º Para beneficiar-se deste programa, o produtor rural interessado, deverá, em momento posterior ao da inscrição e seleção dos beneficiados: 
I- Comprovar/confirmar o seu cadastro no setor tributário do Município de Arroio do Padre, produção primária; 
II- Comprovar a titularidade da propriedade a ser beneficiada, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Cópia da Certidão (matrícula) do Registro de Imóveis, com data de emissão não superior a 02 (dois) anos. 
b) Cópia de Contrato de Arrendamento ou Comodato, com prazo vigente; 
III- Comprovar que explora economicamente sua propriedade através da apresentação do Talão de Produtor ou outros documentos que o equivalem, baseado na propriedade indicada, sendo que deve estar demonstrado a movimentação através da comercialização de produtos agrícolas produzidos no local. 
IV-  Apresentar Certidão Negativa da Fazenda Pública Municipal local; 
V- Comprovar que o produtor rural proponente ou grupo familiar reside na propriedade indicada. 
VI-  Assinar termo de compromisso em manter atividade agrícola por no mínimo 36 meses após o recebimento do benefício.
Art. 10 No presente exercício financeiro, o Município de Arroio do Padre disponibilizará o valor de R$100.000,00 (Cem mil reais) para atender a demanda a ser constituída com a implantação e realização do Programa Municipal de Correção de Solos por distribuição de insumos (calcário, oxido de cálcio e magnésio, gesso agrícola, matéria orgânica (esterco e composto orgânico), fostato natural, super fosfato simples, super fosfato tripulo, fosfato Monoamônico, Fosfato Diamônico, termofosfato, cloreto de potássio, sulfato de potássio e nitrato de potássio). 
Parágrafo Único: Em cada exercício financeiro o Poder Executivo Municipal, através de Decreto estabelecerá: 
I- O total de recursos financeiros que dispõe para o atendimento do programa, bem como, quantas propriedades/grupo familiar pretende atender no exercício. 
II- O prazo para inscrição dos interessados;
III- Demais disposições pertinentes. 
Art. 11 Caberá a Secretaria Municipal da Agricultura Meio Ambiente e Desenvolvimento fiscalizar a correta destinação e aplicação dos insumos disponibilizado aos produtores rurais, nos termos desta Lei, assim como fiscalizar a manutenção da atividade agrícola pelo período de 24 (vinte e quatro) meses após o recebimento do benefício. 
Parágrafo Único: Para o cumprimento do disposto no caput, deverão ser realizadas verificações e elaborados relatórios atestando a situação encontrada. 
Art. 12 Constatado mau uso ou desvio de finalidade na aplicação do produto deste programa, o produtor beneficiado deverá restituir ao Município o valor correspondente ao valor do insumo recebido, acrescido de juros de 1% (um por cento ao mês) e da correção monetária de acordo com a variação positiva do índice do IGPM – Índice Geral de Preços de Mercado de acordo com o período envolvido. 
Parágrafo Único: Apurada infração ou irregularidade na aplicação do insumo disponibilizado, além da restituição dos valores conforme disposto neste art. o infrator ficará impedido de participar do programa por um período de 05 (cinco) anos desde a fixação da penalidade. 
Art. 13 Para execução e ampliação do programa o Município poderá celebrar convênio com entidades públicas ou privadas, bem como com órgãos públicos federais e estaduais. 
Art. 14 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria constante no orçamento municipal vigente, suplementada, se necessário. 
Art. 15 O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei, no que for necessário, através de Decreto. 
Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   Arroio do Padre, 26 de setembro de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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